
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 325, DE 2020 

(Do Sr. João H. Campos e outros) 
 

Susta os efeitos do Decreto de 9 de julho de 2020, promulgado pelo 
Presidente da República que designa membros para compor as 
Câmaras do Conselho Nacional de Educação, a partir de 11 de julho de 
2020, com mandato de quatro anos. 
 

 
DESPACHO: 
DEVOLVA-SE A PROPOSIÇÃO, COM BASE NO ARTIGO 137, § 1º, 
INCISO  II, ALÍNEA "B", DO RICD. OFICIE-SE AO AUTOR E, APÓS, 
PUBLIQUE-SE. 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO LEI Nº. _______, DE 2020
(Do Sr. João H. Campos e outros)

Susta os efeitos do Decreto de 9 de julho de
2020,  promulgado  pelo  Presidente  da
República que designa membros para compor
as  Câmaras  do  Conselho  Nacional  de
Educação, a partir de 11 de julho de 2020, com
mandato de quatro anos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, o
Decreto de 9 de julho, que “designa os seguintes membros para compor as Câmaras do
Conselho Nacional de Educação, a partir de 11 de julho de 2020, com mandato de quatro
anos:

Câmara de Educação Básica:
WILIAM FERREIRA DA CUNHA;
GABRIEL GIANNATTASIO;
VALSENI JOSÉ PEREIRA BRAGA;
TIAGO TONDINELLI;
FERNANDO CESAR CAPOVILLA;
AMÁBILE APARECIDA PACIOS; e
AUGUSTO BUCHWEITZ; e

Câmara de Educação Superior:
ANDERSON LUIZ BEZERRA DA SILVEIRA;
ARISTIDES CIMADON;
JOSÉ BARROSO FILHO; e
WILSON DE MATOS SILVA”

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Apesar de ser estrutura ligada ao Ministério da Educação, o Conselho Nacional de

Educação (CNE), criado a partir da Lei 9.131, de 25/11/1995,  é um órgão independente

que tem como prerrogativa aprimorar e consolidar a educação nacional de qualidade no

país, garantindo a participação da sociedade civil,  e auxiliar o Ministro da Educação na

produção e na avaliação das políticas nacionais de educação, com foco no cumprimento da

legislação e na qualidade da área.

Observa-se que a nova nomeação dos componentes das Câmaras do CNE, a partir
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dos  critérios  de  nomeação  adotados,  desconsidera  as  instituições  que  historicamente

participaram  do  processo  e  que  representam  os  entes  federados,  como  o  Conselho

Nacional  de  Secretários  de  Educação  (Consed)  e  a  União  Nacional  dos  Dirigentes

Municipais de Educação (Undime). Ao ignorar as indicações das instituições responsáveis

pela gestão dos sistemas públicos de educação e desconsiderar as representações das 27

redes  estaduais  e  5.568  redes  municipais,  a  União  afronta  o   regime  de  cooperação

estabelecido na Constituição Federal. 

É  necessário  explicitar  que  cabe  também aos  estados  e  municípios  a  oferta  da

Educação Básica no território nacional. Logo, a representação das redes públicas estaduais

e municipais, responsáveis por mais de 80% de todas as matrículas da Educação Básica do

País e mais de 40 milhões de estudantes, é vital para a legitimidade e para a efetivação das

diretrizes e orientações do próprio Conselho. 

Desconsiderar  a  participação  dessas  entidades  é  também  uma  forma  de

desconsiderar  as demandas e necessidades das escolas  e  dos atores  pertencentes  às

comunidades  escolares  em  todo  o  país,  situação  agravada  ainda  mais  pelo  fato  de

estarmos lidando com os desafios trazidos pela pandemia do novo coronavírus. 

Não nos esqueçamos que o CNE é um órgão de Estado e não uma estrutura a

mercê  de  mandatos  governamentais,  tendo  papel  central  na  garantia  de  isonomia,  de

respeito  à  diversidade  educacional  e  no  modo  de  formular,  implementar  e  aprimorar

políticas públicas educacionais pelos estados e municípios. Diante desses preceitos, faz-se

necessário sustar os efeitos do referido Decreto. 

Sala de Sessões, 10 de julho de 2020.

Deputado FELIPE RIGONI
PSB/ES

Deputado PROFESSOR ISRAEL BATISTA
PV/DF

Deputado JOÃO H. CAMPOS
PSB/PE

Deputada TABATA AMARAL
PDT/SP
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Projeto de Decreto Legislativo
(Do Sr. João H. Campos )

 

 

Susta os efeitos do Decreto de 9

de julho de 2020, promulgado pelo

Presidente da República que designa

membros para compor as Câmaras do

Conselho Nacional de Educação, a partir

de 11 de julho de 2020, com mandato de

quatro anos.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD208254372600, nesta ordem:

 

 1  Dep. João H. Campos (PSB/PE)

 2  Dep. Professor Israel Batista (PV/DF)

 3  Dep. Tabata Amaral (PDT/SP)

 4  Dep. Felipe Rigoni (PSB/ES)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETOS DE 9 DE JULHO DE 2020 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84,caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º, §§ 1º e 

6º, da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, resolve: 

 

DESIGNAR 

 

os seguintes membros para compor as Câmaras do Conselho Nacional de 

Educação, a partir de 11 de julho de 2020, com mandato de quatro anos: 

 

Câmara de Educação Básica: 

 

WILIAM FERREIRA DA CUNHA; 

 

GABRIEL GIANNATTASIO; 

 

VALSENI JOSÉ PEREIRA BRAGA; 

 

TIAGO TONDINELLI; 

 

FERNANDO CESAR CAPOVILLA; 

 

AMÁBILE APARECIDA PACIOS; e 

 

AUGUSTO BUCHWEITZ; e 

 

Câmara de Educação Superior: 

 

ANDERSON LUIZ BEZERRA DA SILVEIRA; 

 

ARISTIDES CIMADON; 

 

JOSÉ BARROSO FILHO; e 

 

WILSON DE MATOS SILVA. 

 

Brasília, 9 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Antonio Paulo Vogel de Medeiros 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84,caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º, §§ 1º e 

6º, da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, resolve: 

 

RECONDUZIR 

 

os seguintes membros às Câmaras do Conselho Nacional de Educação, a partir de 

11 de julho de 2020, com mandato de quatro anos: 

 

Câmara de Educação Básica: 

 

SUELY MELO DE CASTRO MENEZES; e 

 

Câmara de Educação Superior: 

 

LUIZ ROBERTO LIZA CURI. 

 

Brasília, 9 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Antonio Paulo Vogel de Medeiros 

 

 

LEI Nº 9.131, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1995 
 

 

Altera dispositivos da Lei nº 4.024, de 20 de 

dezembro de 1961, e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 6º, 7º, 8º e 9º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, passam 

a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 6º O Ministério da Educação e do Desporto exerce as atribuições do 

poder público federal em matéria de educação, cabendo-lhe formular e 

avaliar a política nacional de educação, zelar pela qualidade do ensino e 

velar pelo cumprimento das leis que o regem.  

§ 1º No desempenho de suas funções, o Ministério da Educação e do 

Desporto contará com a colaboração do Conselho Nacional de Educação e 

das Câmaras que o compõem.  

§ 2º Os conselheiros exercem função de interesse público relevante, com 

precedência sobre quaisquer outros cargos públicos de que sejam titulares e, 

quando convocados, farão jus a transporte, diárias e jetons de presença a 

serem fixados pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto.  

§ 3º O ensino militar será regulado por lei especial.  

§ 4º (VETADO)" 
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"Art. 7º O Conselho Nacional de Educação, composto pelas Câmaras de 

Educação Básica e de Educação Superior, terá atribuições normativas, 

deliberativas e de assessoramento ao Ministro de Estado da Educação e do 

Desporto, de forma a assegurar a participação da sociedade no 

aperfeiçoamento da educação nacional.  

§ 1º Ao Conselho Nacional de Educação, além de outras atribuições que lhe 

forem conferidas por lei, compete:  

a) subsidiar a elaboração e acompanhar a execução do Plano Nacional de 

Educação;   

b) manifestar-se sobre questões que abranjam mais de um nível ou 

modalidade de ensino;   

c) assessorar o Ministério da Educação e do Desporto no diagnóstico dos 

problemas e deliberar sobre medidas para aperfeiçoar os sistemas de ensino, 

especialmente no que diz respeito à integração dos seus diferentes níveis e 

modalidades;   

d) emitir parecer sobre assuntos da área educacional, por iniciativa de seus 

conselheiros ou quando solicitado pelo Ministro de Estado da Educação e do 

Desporto;   

e) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito 

Federal;   

f) analisar e emitir parecer sobre questões relativas à aplicação da legislação 

educacional, no que diz respeito à integração entre os diferentes níveis e 

modalidade de ensino;   

g) elaborar o seu regimento, a ser aprovado pelo Ministro de Estado da 

Educação e do Desporto.   

§ 2º O Conselho Nacional de Educação reunir-se-á ordinariamente a cada 

dois meses e suas Câmaras, mensalmente e, extraordinariamente, sempre 

que convocado pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto.  

§ 3º O Conselho Nacional de Educação será presidido por um de seus 

membros, eleito por seus pares para mandato de dois anos, vedada a 

reeleição imediata.  

§ 4º O Ministro de Estado da Educação e do Desporto presidirá as sessões a 

que comparecer." 

 

"Art. 8º A Câmara de Educação Básica e a Câmara de Educação Superior 

serão constituídas, cada uma, por doze conselheiros, sendo membros natos, 

na Câmara de Educação Básica, o Secretário de Educação Fundamental e na 

Câmara de Educação Superior, o Secretário de Educação Superior, ambos 

do Ministério da Educação e do Desporto e nomeados pelo Presidente da 

República.  

§ 1º A escolha e nomeação dos conselheiros será feita pelo Presidente da 

República, sendo que, pelo menos a metade, obrigatoriamente, dentre os 

indicados em listas elaboradas especialmente para cada Câmara, mediante 

consulta a entidades da sociedade civil, relacionadas às áreas de atuação dos 

respectivos colegiados.  

§ 2º Para a Câmara de Educação Básica a consulta envolverá, 

necessariamente, indicações formuladas por entidades nacionais, públicas e 

particulares, que congreguem os docentes, dirigentes de instituições de 

ensino e os Secretários de Educação dos Municípios, dos Estados e do 

Distrito Federal.  
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§ 3º Para a Câmara de Educação Superior a consulta envolverá, 

necessariamente, indicações formuladas por entidades nacionais, públicas e 

particulares, que congreguem os reitores de universidades, diretores de 

instituições isoladas, os docentes, os estudantes e segmentos representativos 

da comunidade científica.  

§ 4º A indicação, a ser feita por entidades e segmentos da sociedade civil, 

deverá incidir sobre brasileiros de reputação ilibada, que tenham prestado 

serviços relevantes à educação, à ciência e à cultura.  

§ 5º Na escolha dos nomes que comporão as Câmaras, o Presidente da 

República levará em conta a necessidade de estarem representadas todas as 

regiões do país e as diversas modalidades de ensino, de acordo com a 

especificidade de cada colegiado.  

§ 6º Os conselheiros terão mandato de quatro anos, permitida uma 

recondução para o período imediatamente subseqüente, havendo renovação 

de metade das Câmaras a cada dois anos, sendo que, quando da constituição 

do Conselho, metade de seus membros serão nomeados com mandato de 

dois anos.  

§ 7º Cada Câmara será presidida por um conselheiro escolhido por seus 

pares, vedada a escolha do membro nato, para mandato de um ano, 

permitida uma única reeleição imediata." 

 

"Art. 9º As Câmaras emitirão pareceres e decidirão, privativa e 

autonomamente, os assuntos a elas pertinentes, cabendo, quando for o caso, 

recurso ao Conselho Pleno.  

§ 1º São atribuições da Câmara de Educação Básica:   

a) examinar os problemas da educação infantil, do ensino fundamental, da 

educação especial e do ensino médio e tecnológico e oferecer sugestões para 

sua solução;   

b) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de avaliação 

dos diferentes níveis e modalidades mencionados na alínea anterior;   

c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da 

Educação e do Desporto;   

d) colaborar na preparação do Plano Nacional de Educação e acompanhar 

sua execução, no âmbito de sua atuação;   

e) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto em todos os 

assuntos relativos à educação básica;   

f) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito 

Federal, acompanhando a execução dos respectivos Planos de Educação;   

g) analisar as questões relativas à aplicação da legislação referente à 

educação básica;   

§ 2º São atribuições da Câmara de Educação Superior:   

a) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de avaliação 

da educação superior;   

b) oferecer sugestões para a elaboração do Plano Nacional de Educação e 

acompanhar sua execução, no âmbito de sua atuação;   

c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da 

Educação e do Desporto, para os cursos de graduação;   

d) deliberar sobre os relatórios encaminhados pelo Ministério da Educação e 

do Desporto sobre o reconhecimento de cursos e habilitações oferecidos por 
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instituições de ensino superior, assim como sobre autorização prévia 

daqueles oferecidos por instituições não universitárias;   

e) deliberar sobre a autorização, o credenciamento e o recredenciamento 

periódico de instituições de educação superior, inclusive de universidades, 

com base em relatórios e avaliações apresentados pelo Ministério da 

Educação e do Desporto;   

f) deliberar sobre os estatutos das universidades e o regimento das demais 

instituições de educação superior que fazem parte do sistema federal de 

ensino;   

g) deliberar sobre os relatórios para reconhecimento periódico de cursos de 

mestrado e doutorado, elaborados pelo Ministério da Educação e do 

Desporto, com base na avaliação dos cursos;   

h) analisar questões relativas à aplicação da legislação referente à educação 

superior;   

i) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto nos assuntos 

relativos à educação superior.   

§ 3º As atribuições constantes das alíneas d , e e f do parágrafo anterior 

poderão ser delegadas, em parte ou no todo, aos Estados e ao Distrito 

Federal.  

§ 4º O recredenciamento a que se refere a alínea e do § 2º deste artigo 

poderá incluir determinação para a desativação de cursos e habilitações." 

 

Art. 2º As deliberações e pronunciamentos do Conselho Pleno e das Câmaras 

deverão ser homologados pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto.  

Parágrafo único. No sistema federal de ensino, a autorização para o 

funcionamento, o credenciamento e o recredenciamento de universidade ou de instituição 

não-universitária, o reconhecimento de cursos e habilitações oferecidos por essas instituições, 

assim como a autorização prévia dos cursos oferecidos por instituições de ensino superior 

não-universitárias, serão tornados efetivos mediante ato do Poder Executivo, conforme 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.649, de 27/5/1998 e com nova redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9649-27-maio-1998-372115-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
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